
TRIBUNAL. SUPERIOR 
DO TRABALHO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 
N? 69/78

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri- 
>unal, em Sessão Plena Ext.aordinária, 
roje realizada, resolveu, aprovar a re
lação das seguintes Súmulas:

70 — O adicional de periculosidade não 
ncide sobre os triénios pagos pela .... 
?ETROBRAS.

71 — A alçada é fixada pelo valor dado 
i causa na data do seu ajuizamento, 
lesde que não impugnado, sendo inalte- 
:ãvel no curso do processo.

72 — 0 prémio aposentadoria tnstl- 
uido por norma regulamentar da empresa 
aão estã condicionado ão disposto no i 
1.» do art. 17 da Lei n.° 5.107-66.

73 — Falta grave, salvo a de abandono 
de emprego, praticada pelo empregado 
no decurso do prazo do aviso prévio, dado 
pelo empregador, retira àquela qualquer 
direito a indenização.

74 _ Aplica-se a pena dt confissão à 
parte que, expressamente intimada com 
aquela cominação, não comparecer à 
audiência em prosseguimento, na qual 
deveria depor.

75 — E’ mcompetente a Jiístlça do Tra
balho para conhecer de ação de ferro
viário oriundo das empresas Sorocabana, 
São Paulo Minas e Araraquarense, que 
mantém a condição de funcionário pu
blico.

76 _ o valor das horas suplementares 
prestadas habitualmente, por mais de 2 
anos, ou durante todo o contrato, se su
primidas, integra-se no salário para to
dos os efeitos legais.

77 — Nula é a punição de empregado 
se não precedida de inquérito ou sindi
cância internos a que se obrigou a em
presa, por norma regulamentar.

78 — A gratificação periódica contra
tual integ-a o salário, pelo seu duodécimo, 
para todos os efeitos legais, inclusive o 
cálculo da natalina da Lei n.’ 4.090-62.

79—0 adicional de anUguidade, pago 
pela FEPASA, calcula-se sobre o salário- 
base.

80 _ A eliminação da insalubridade, 
pelo fornecimento de aparelhos prote- 
to: es aprovados pelo órgão competente do 
Poder Executivo, exclui a percepção do 
adicional respectivo.

81 — Os dias de férias, gozadas apOs 
o peiíodo legal de concessão, deverão ser 
remuneradas em dobro.

82 — A Intervenção assistencial, sim
ples ou adesiva, só é admissível se de
monstrado o interesse jurídlcó e não o 
meramente econômico perante a justiça 
onde é postulada.

83 — Não cabe ação rêscisória por vio
lação literal de lei quando a decisão res- 
Cidenda estiver baseada em texto legal 
de interpretação controvertida nos Tri
bunais.

84 — 0 adicional regional, instituído 
pela PETROBRAS. não contraria o artigo 
lu5, item XVII da Constituição.

85 — 0 não atendimento das exigências 
legais pata adoção do regime de com
pensação de horário semanal, não implica 
na repetição do pagamentd das horas 
excedentes, sendo devido, apenas, o adi
cional respect-vo.

86 — Inocorre deserção de recurso da 
massa falida por falta de pagamento de 
custas ou de depósito do valor da con
denação.

87 — Se o empregado, ou seu benefi
ciário, já .ecebeu da instituição previ- 
denciária privada criada pela empresa, 
vantagem equivalente, é cabível a dedu
ção do seu valor do beneficio a que faz 
jus por norma regulamentar anterior.

88 — 0 desrespeito ao intervalo mí
nimo entre do s turnos de trabalho, sem 
importar em excesso na jornada efetiva- 
mente trabalhada, não dá direito a qual- 
quer ressarcimento ao obrefró, por tra- 
tar-se apenas de infração sujeita a pe
nalidade administrativa (art. 71 da 
CLT).

89 — Se as faltas já são justificadas 
pela lei conside-am-se como ausências le
gais e não serão descontadas para o cál
culo do período de férias.

90 — 0 tempo despend do pelo em- 
p-egado, em condução fornecida pelo em
pregador, até o local do trabalho è no 
seu retorno, é computável na jornada de 
trabalho.

91 — Nula é a cláusula contratual que 
fixa determinada importância ou per
centagem para atender englóbadamente 
vá las direitos legais ou contratuais do 
t abalhador.

92 — 0 direito à complementaçTo de 
aposentadoria criado pela empresa, com 
requisitos próprios, não se altera pela 
instituição de beneficio prevldenclárlo por 
órgão oficial.

Sala das Sessões. 19 de setembro de 
1978. — Hegler Jost Horta Barboia — 
Secretário do Tribunal.

TRIBUNAL PLENO
RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA

DOS AOS MINISTROS DO TRIBU
NAL PLENO.

Em 18 de setembro de 1978
Processo n’ RO-DC-195-78 — 1* Re

gião
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Hildebrandp Bisaglia
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Starling Soares
Espécie: Recurso Ordinário em Dissí

dio Coletivo
Interessados: Procuradoria Regional do 

Trabalho da 1* Região, Sindicato dos 
Médicos do Rio de Janeiro e Sindicato 
dos Hospitais, Casa de Saúde e Clínicas 
do Estado do Rio de Janeiro

Advogados: Doutores Carlos A. C. de 
Fraga e Ulisses Riedel de Resende e Car
los Alberto F. de Souza

Processo n’ RO-DC-240-78 — 1* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Ml- 
nltro Hlldebrando Bisaglia
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Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Starling Soares
Espécie: Recurso Ordinário em Dissí

dio Coletivo
Interessados: Procuradoria Regional do 

Trabalho da 1* Região, Sindicato dos 
Professores de Volta Redonda e Funda
ção Educacional Rosemar Pimdntel — 
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 

■ Redonda.
Advogados: Doutores Carlos A. C. de

Interessados: Procuradoria Regional da 
Justiça do Trabalho da 2“ Região, Fe
deração Nacional dos Estabelecimentos
de Ensino e Outro e Sindicato 
fessores de Ensino de 1? e 29 
São Paulo

dos Pro-
Graus de

Advogados: Doutores Paulo____  Chagas
Felisberto e Sylmar G. Schwab e

dos Estabelecimentos de Ensino Médio de 
Duque de Caxias.

Advogados: Doutores Carlos A. C. de 
Fraga e Manoel Martins e José Qulntella 
de Carvalho

Fraga e Ulisses Rledel de Resende e 
Jando Barbosa

Processo n’ RO-DC-182-78 — 2* 
gião

Relator:, Excelentíssimo Senhor 
nlstro Starling Soares

Revisor: Excelentíssimo Senhor 
nlstro Souza Moura

Or-

Re-

Ml-

Ml-

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: S.A. — Frigoríficos An- 
glo e Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústraias de Alimentação de Bar-- tos

Advogados: Doutores Umberto de Mello 
Carvalho e José Carlos da Silva Arouca

Processo n.° RO-DC-253-78 — 2* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Starling Soares

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Souza Moura

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio coletivo

interessados: Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias Metalúrgicas, Me
cânicas, de Material Elétrico de S. Ber
nardo do Campo e Diadema — Sindicato 
da Indústria de Aparelhos Elétricos, Ele
trônicos e Similares do Estado de São 
Paulo e Sindicato dos Trabalhadores naa 
Indústrias de Metal. Mecânicas e de Ma
terial Elétrico de Santo André, Mauá, 
Ribeirão Preto e R. Grande da Serra, e 
Os mesmos.

Advogados: Doutores Allno da Costa 
Monteiro, Benjamin Monteiro e Maurício 
Soares de Almeida

Processo n’ RO-DC-299-78 — 1* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Souza Moura

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Mozart V. Russomano

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1“ Região, Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria do Açúcar 
de Campos e Sindicato da Indústria e da
Refinação do Açúcar nos Estados 
de Janeiro e Espirito Santo.

Advogados: Doutores Carlos A. 
Fraga e Allno da Costa Monteiro 
son Lobo de Azevedo

do Rio

C. de 
e Nil-

Processo n’ RO-AR-306-78 — 
gião

6' Re-

Relator: Excelentíssimo Senhor 
nlstro Souza Moura

Revisor; Excelentíssimo Senhor

Ml-

Paulo Moutinho

Processo n’ RO-DC-260-78 — 2* 
ftão

José

Re-

Processo n’ RO-DC-311-78 — I 
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor 
nistro Coqueljo Costa

Revisor: Excelentíssimo Senhor

Re-

Ml-

Ml-

nlstro Mozart V. Russomano
Espécie: Recurso Ordinário 

Rescisória
Interessados: Sindicato dos

Ml-

em Ação

Estlvado-
res e dos Trabalhadores em Carvão e Mi
neral do Estado de Pernambuco e Jalr 
Souza de Oliveira.

Advogados: Doutores Cândido Buarque 
de Macedo Pereira e Hethero Ferreira da 
Silva.
RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA

DOS AOS MINISTROS DO TRIBU 
NAL PLENO

Em 18 de setembro de 1978 *
Processo n’ ED-E-RR-2.868-76

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Souza Moura

Revisor: Excelentíssimo Senhor Ml-

Relator: Excelentíssimo Senhor 
nistro Mozart V. Russomano

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro juiz Washington da Trindade

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Ml-

Interessados: MELBRAS - Indústrias 
de Tofes e Caramelos Ltda. e Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Alimentação de Jundlaf, Cajamar, Cam
po Limpo Paulista, Ittrpeva, Louvelra 
Várzea Paulista e Vinhedo.

Advogados: Doutores Ercy Mesquita 
Carlos Arnaldo Ferreira Selva

e

Processo n’ RO-DC-239-78 — 1* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Juiz Washington da Trindade

Revisor; Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1* Reglao — Sindicato das 
Industrias de Produtos Farmacêuticos do 
Estado da Guanabara — Sindicato Na- 

uai dos Editores de Livros — SNEL e 
Sindicato da Indústria de Aguas Mine
rais do Estado do Rio de Janeiro e óu- 
tros e Sindicato dos Empregados Vende- 
?°r^. vlaJant«s do Com. do Município 
do Rio de Janeiro. *

Advogados: Doutores Carlos 
Fraga, Mário Cálcia, Nilson 
Brandão e Annlbaí Ferreira

Processo n’ RO-DC-252-78 
gião

A. c. de 
de Souza

— 1* Re-

«Mi sesx
S“tor ™-

.1 “Sn™"*'""0 ™
TÂbaThTa^ Pro^adoria Regional do

Advogados: Doutores Carlos A C de 
™"'dc p“°'

Processo n» RO-DC-293-78 - 2« Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor 
nlstro Barata Silva Mi-

Bxce,entIssimo Senhor 
nlstro Coqueljo Costa 
dio^ivo^"0 Ordlnário em D,ss)-

Mi-

dos Bancos no Estado de Sao Paulo e Sindicato dos Em
pregados em Estabelecimentos Bancários 
de Sao Paulo e Os mesmos

Advogados: Doutores Geraldo Magela 
Leite e José Torres das Neves
RFLAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA- 

5?rS ^°S MINISTROS DO TRIBU
NAL PLENO

Em 18 de setembro de 1978
Processo n.» RO-MS-3-78 — 21 

elão
Relator: Excelentíssimo Senhor 

nlstro Barata Silva
Revisor: Excelentíssimo Senhor 

nistro Coqueijo Costa

Re-

Ml-

MI-

Espécie: Recurso Ordinário em Manda
do de Segurança

Espécie: Embargos de Declaração Opos Ba^.teetrossados: Anna Marla de Azevedo 
ta à decisão do Egrégio Tribunal Pleno, «arreto 
proferido em 7 de dezembro de 1977

Interessados: Samuel Quinto Boer
Advogado: Doutor José Tõrres das

Neves

Advogados: Doutores Ulisses Rledel de
Resende

címentos de Ensino do Estado de São 
Paulo e Outros e Federaçao Nacional dos 
Estabelecimentos de Ensino e Outros

Advogados: Doutores Paulo Chagas Fe- 
lisberto e Edilson V. L. Pinto e Sylmar 
G. Schwab

Processo nv RO-DC-209-78 — 2* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Mozart V. Russomano

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Juiz Washington da Trindade

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Processo n’ RO-DC-25B-78 — 1* 
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor 
nistro Coqueijo Cos.a

Revisor: Excelentíssimo Senhor 
nlstro Ary Campista

Re-

Ml-

Ml-

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1* Região — Sindicato dos 
Professores de Nova Iguaçu — Sindicato

nistro A-y Campista
Espécie: Recurso Ordinário em Dissí

dio Coletivo
Interessados: Procuradoria Regional do 

Trabalho da 1* Região, Sindicato dos 
Empregados em Escritórios de Empresas 
de Transportes Rodoviários do Município 
do Rio de Janeiro e Sindicato das Em
presas de Transportes de Carga do Mu
nicípio do Pio de Janeiro.

Advogados: Doutores Carlos A. C. de 
Fraga e Nilton Pereira Braga e Pedro 
Paulo Barbosa Dias

Processo n? RO-DC-298-78 — 2‘ 
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor 
nistro Ary Campista

Re-

Ml-

nífte«ISrOr: , Excelentísslmo Senhor 
nistio Lomba Ferraz
dio£?e!ÍvoHCCUrS° Ordi“árío Dissí-

d. d“

Processo n? RO-DC-210-78 — 
gião

Mi-

Re-

n«5riaori: Excelcntísslmo Senhor 
nlstro Orlando Coutinho

Exceientíssimo Senhor 
nistro Fernando Franco 
dioToXo^0 OrtUnárl° em Dlssl-

Ml-

Ml-

Interessados: Cervejaria Polar S A e 
trias‘det0Aii0S 'T^baJhadores nas Indús- 

Alimentação de Caxias do Sul 
„Q^dvo“ad°?; Doutores Adroaldo Gon- 
çalvee da Rosa e José Francisco Bo-

Processo n’ RO-DC-310-78 — 1- 
glão

Relator: Excelentíssimo Senhor 
nistro Lomba Ferraz

Revisor: Excelentíssimo Senhor 
nistio Orlando Coutinho

Re-

Mi-

Ml-

Espécie: Recuiso O.dinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1.* Região — Sindicato aos 
Empregados em Entidades Culturais, Re
creativas, de Assistência Social, de Ori
entação e Formação de Profisisonais do 
Município do Rio de Janeiio e Fundação 
Escola Nacional de Seguros

Advogados: Doutores Carlos A. C. de 
Fraga e Nilton Pereiia Braga e João Luiz 
Rodrigues

Processo n’ RO-DC-215-78 — 2“ 
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor 
nistro Fernando Franco

Revisor: Excelentíssimo Senhor

Re-

Ml-

Ml-
nistro Alves de Almeida

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí 
dio Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional da 
Justiça do Trabalho da 2“ Região — Re- 
deração dos Trabalhadores em Comuni
cações e Publicidade do Estado de São 
Paulo e Outro e Sindicato das Empresas 
Proprietárias de Jornais do Estado de 
São Paulo e Outro

Advogados: Doutores Paulo Chagas 
F“lisbe to Jovaci Rodrigues Leite e
Milton Castro Ferreira

Procésso n? RO-DC-292-78 — 4* 
gião

Relato : Excelen'íssimo Senhor 
nistro Fe-nando Franco

Revisor: Excelentíssimo Senho- 
nlstro Alves de Almeida

Re-

Mi-

Ml

Processo nv RO-DC-266-78 — 2« 
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor 
nlstro Orlando Coutinho

Revisor: Excelentíssimo Senhor 
nistro Fernando Franco

Re-

Ml-

Ml-
Espécie: Recurso Ordinário em Dissí

dio Coletivo
Interessados: Procuradoria Regional da 

Justiça do Trabalho da 2’ Região - Sin
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
da Construção e do Mobiliário' de Li
meira e Sindicato da Indústria de Ser
rarias, Carpintarias, Tanoarias, Madeiras 
Compensadas e Laminadas, Aglomeração 
e Chapasde Fibras de Madeira do Es
tado de São Paulo

Advogados: Doutores Paulo C Felis
berto, Allno da Costa Monteiro e Vasco 
F. Sobrinho.
RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA

DOS AOS MINISTROS DO TRIBU
NAL PLENO

Em 18 d» setembro de 1978
Processo n’ RO-DC-194-78 — 1* Re

gião
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Alves de Almeida
Revisor: Excelentíssimo Senhor Ml- 

nnstro Juiz Wagner Glglio
Espécie: Recuiso Ordinário em Dissí

dio Coletivo
Interessados: Procuradoria Regional do 

Trabalho da 1* Região e Sindicato dos
Trabalhadores na indústria de Fiação 

e Tecelagem do Distrito de Inhomirim e 
Cia. América Fabril (Fábrica SanfAna

Espécie; Recurso Ordinário cm Dissí
dio Coletivo

Interessados: Sindicato da Indústria 
do Trigo no Estado do Rio Grande do 
Sul e Sindicato dos Trabalhadores nas 
indústrias do Trigo, Milho, Soja. Man
dioca, Aveia, Azeite e Oleos Alimentícios, 
Rações Balanceadas e Arroz de Porto 
Alegre

Advogados: Doutores Adroaldo Gon
çalves da Rosa e Ary Chlapin

Processo n° RO-DC-244-78 — 1' 
glãó Re-

Relator: Excelentíssimo Senhor 
nistro Juiz Wagner Gigllo

Revisor; Excelentíssimo Senhor 
nistro Nelson Tapajós 
di^èüvo^50 Urdinário em D,ssl-

Mi-

Mi-

. r;Lte estados: P oeirado-ia Regional 
do Traba ho da 1.» Região — Cia Indus- 
rrial Ferrini e os m smos e Sindicato dos 
T a-a hadorej na Indúst-ia de Gua-da- 
Chuvas e Bengalas de Engenheiro Pau
lo de F-ontim.

Advogados: Doutores Carlos A. C. ce 
Fraga e Antonio Geraldo Carduso e Ar 
naldo Maldonado
RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA

DOS AOS MINISTROS DO TRIBU- 
NAL PLENO

Em 18 de setembro de 1978
Processo n? RO-DC-241-78 — 1' 

gião
Relator: Excelentíssimo sennor 

nistro Juiz Wagner Glglio
Revi or.- Excelentíssimo sennor 

nistio Nelson Tapajós

Re-

Ml-

Ml-

e Pau Grande).
Advogados: Doutores Carlos A. 

Fraga e Luiz Thomaz de Miranda 
e Alfredo Thomé Torres

Processo n’ RO-DC-259-73 ■ 
gião

C. de 
Cunha

2' Re-

Relator: Excelentíssimo Senhor 
nistro Alves de Almeida

Revisor: Excelentíssimo Senhor

Ml-

Ml-

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional do 
T-abalho da 1* Região e Sindicato dos 
Empregados em Ent. Cult., Recreativo 
de Assistência Social, de Orientação e 
Formação Profissional do Município do 
Rio de Janeiro e Automóvel Clube do 
Brasil.

Advogados; Doutores Carlos A C de 
Fraga e Eugênio Roberto Haddock Lobo

nlstro Juiz Wagner Gigllo
Espécie: Recurso Ordinário cm Dissí

dio Coletivo
Interessados: Procuradoria Regional da 

Justiça do Trabalho da 2* Região — Fe
deração dos Trabalhadores em Estaoele-

Processo n° RO-DC-238-78 — 1 
gião

Relato--: Excelentíssimo Sennor 
nlstro Nelson Tapajós

Teisor: Excelentíssimo Senhor 
nistro Juiz Simões Barbosa

Re-

Ml-

Ml



Terça-feira 26 D I ARI O D A JUSTIÇA Setembro de 1978 7443

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Proeu-adoria Regional do 
Trabalho da 1* Região — Sindicato dos 
Empregados em Escritórios de Empresas 
de Transportes Rodoviários do Municí
pio do Rio de Janeiro e Cia. de Desen
volvimento Rodoviário e Terminais — 
CODERTE

Advogados: Doutores Carlos A. C. de 
Fraga ’e Nilton Pereira Braga t Celmo 
Fernandes Moreira

Processo n9 RO-DC-251-78 - 1* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós

Revisor: Excelentíssimo Senhor Ml- 
hist'o Juiz Simões Barbosa

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1’ Região - Sindicato dos 
Of. Marceneiros e Trabalhadores nas 
Indústrias e Móveis de Madeira do Mu
nicípio do Rio de Janeiro e Sindicato das 
Indústrias de Serrarias, Carpintarias, e 
Tanoarias do Município do Rio de Ja
neiro

Advogado: Doutor Carlos A. C. de 
Fraga

Processo n? RO-DC-176-78 — 2" Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi- 
nistio Juiz Simões Barbosa

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Blsaglla

Especie: Recurso Ordinário em Dissí
dio coletivo

Interessados: Sindicato das Empresas 
Exlbidoras Cinematográficas do Estado 
de São Paulo e Sindicato dos Empregados 
em Empresa Teatrais e Cinematográficas 
do Estado de São Paulo

Advogados: Doutores Ana Maria Mo
reira Salles e Ulisses Riedel de Resende

Processo n’ RO-DC-216-78 — 2a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Juiz Simões Barbosa

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebiando Bisaglía

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Ruba Transporte e Tu
rismo Ltda. e Outros e Sindicatos dos 
Conduto es de Veículos Rodoviários e 
Anexos de Santo André, S. Bernardo do 
Ca po. S. caelano do Sul, Diadema, 
Mauá e Ribeirão Pires.

Advogados: Doutores João Fiorlvaldo 
Brabo e Moisés Martinho Rodrigues

Brasília, 19 de setembro de 1978. — 
Hegler José Horta Barbosa, Secretário 
do Tribunal.

REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Mozart~V. Russomano
rSPÉCIE* Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
INTERESSADOS- AGNELO GONÇALVES SILVA E MARSICANO S/A - INDÚSTRIA DE CONDU

TORES ELÉTRICOS.
ADVOGADOS: DR: Ulisses Riedel de Resende

qr. 3. Eduardo Gomes Pereira

PROCESSO NQ;
RR - 2355/78

RELATOR:. EXMO. SR. MINISTRO 
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO 
ESPÉCIE* ^ecurso d6 revista 
INTERESSADOS; RAUL MARIA DO

Starling Soares
Mozart^V. Russomano 

de decisão do TRT da 2a. 
CARMO E S/A - INDÚSTRIA

Região
REUNIDAS F. MATARAZZO.

SEGUNDA TURMA

RELAÇÃO DE PROCESSOS SORTEADOS AOS EXMOS. SRS. MINISTROS DA SEGUNDA TURMA
Em 18/9/78

PROCESSO NS; RR - 5011/77
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Starling Soares
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Mozart V. Russomano
ESPÉCIE- Recurso de revista de decisão do TRT da 5a. Região
INTERESSADOS: ADILSON GOMES DE FREITAS E LIVRARIA 30SÉ OLYMPIO EDITORA S/A.

ADVOGADOS: DR: Raymundo de Freitas Pinto
DR. Fernando Carlos Uzêda da Silva

PROCESSO N9; RR - 811/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Starling Soares
I-.EVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Mozart V. Russomano
ESPÉCIE: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
INTERESSADOS: PAULO SCAVAZZA E ADEMPAR S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES

TIMENTOS.
ADVOGADOS: DR: Armínio Costa Filho

DR; Luiz de Holanda Moura

PROCESSO NO; RR - 1260/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Starling Soares
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Mozart V. Russomano
ESPÉCIE: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a, Região
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA -IBGE 

E' SÉRGIO LUIZ FAUSTINO SANCHES E OUTROS.
ADVOGADOS: DR: Newton G. Rabello

DR: Ary úp A. Marques

PROCESSO NS; RR - 1528/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Starling Soares
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Mozart_V. Russomano
ESPÉCIE: Recurso de revista de decisão do TRT da la. Região ■
INTERESSADOS: TRANSPORTES URUGUAI S/A E MÃRCIO PAULINO DOS^ANTOS

ADVOGADOS: DR: David S. Junior
DR: Oswaldo L. P-. da Silva

ADVOGADOS: DR:
DR:

Ulisses Riedel de Resende 
Arthur Vallerini

PROCESSO NS: 2419/78
.ATOR: EXMO. SR. MINISTRO Starling Soares

REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Mozart~V. Russomano
ESPÉCIE- Recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região
IPTERESSADOS-ARMANDO KASPARI E OUTROS E IRMANDADE DA SENTA CASA DE MISERICÓR

DIA DE PORTO ALEGRE
ADVOGADOS: DR: Maria Cristina Cestari e Ulisses Riedel de Resende

DR: ::::::::::

PROCESSO N«: AI - 569/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Mozart V. Russomano
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO

CPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do Ouiz Pres. do TRT 5a. Região
INTERESSADOS: BARRETO DE ARAÚJO - PRODUTOS DE CACAU 5/A E WALTER PINTO LAPA.

ADVOGADOS: DR: Ormel Rossi
DR: Silvio Lobo

PROCESSO NS- AI - 570/78
RELATOR: EXMO: SR. MINISTRO 
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO 
ESPÉCIE: Agravo de instrumento

Mozart 7. Russomano
de despacho do Juiz Pres. do TRT 5a. Região 

INTERESSADOS: WALTER pINT0 E SÍRRETC DE ^.j, _ pRCCUTOS DE c/c/u s/fl.

ADVOGADOS: DR: Silvio j,obo
DR: Ormel Rossl

PROCESSO NS; ai - Ó78/78
..ÜLATOR: EXMO. SR. MINISTRO Mozart V. Russomano
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Ires, do TRT 6a. Reg ão 
INTERESSADOS; USINA CATENDE S/A E MARIA HELENA Df SILVA E OUTRA.”

ADVOGADOS: DR: Helio Luiz F. Galvão
DR: Floriano G. de Lima

. nOCESSO NS: AI " 988/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Mozart 7. Russomano
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
C5PÉCIE:Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres.
INTERESSADOS: ROQUE SIMÉO DE ARRUDA E ETEMOKT - EMPRESA 

S/A .
ADVOGADOS: DR: Dilma Maria Toledo 

DR: Walter B. Paoli

do TRT 2a. Região 
TÉCNICA DE MONTAGENS

PROCESSO NS; _ 995/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Mozart V. Russomano
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de desoacho do Jui Pres. do TRT ?a Região 
INTERESSADOS: M. DEDINI S/A. METALÚRGICA E ERMELIM» JOSÉ CCRRER E CUTRC.

ADVOGADOS: DR: Decio J. B. da silva
DR? Ulisses Riedel de Resende

PROCESSO NS; AI ~ 1480/78
-ATOR: EXMO. SR. MINISTRO Mozart V. Russomano

REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. 
rNTERESSADOS:FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA.FSESP 
ADVOGADOS: DR: Aurélio Pires

□ r. Gabriel Nunes

do TRT $a. Região
E EDILDE GOMES SILVA.

PROCESSO IMS; RR : 1991/78
RELATOR; EXMO. SR. MINIST^fl ..Starling Soares
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO uMczart V. Russomano
ESPÉCIE: Recurso de revista de decisão do TRT da 8a, Região
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO PARAENSE DE ENSINO E CULTURA E SINDICATO DOS PRO

FESSORES DE BELÉM.
ADVOGADOS: DR: Antonio Erlindo Braga

DR: Edvam Capucho Couteiro
PROCESSO N5; RR ’ 2u7ü/78 ,
RELATOR: EXMO: SR. MINISTRO starling ooares
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Mozart V. Russomano
ESPÉCIE: Recurso de revista de decisão' do TRT da la. Região ■
INTERESSADOS: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A E HUMBERTO MEDEIROS E OU

TROS.
ADVOGADOS: DR: Sylvio Tito C. Coelho

DR: Murilo C.P. Baptista

PROCESSO NS: RR ' 2095/78
ATOR- EXMO. SR. MINISTRO otarling uoares

RfVISOR- EXMO. SR. MINISTRO Mozart_V. Russomano
ESPÉCIE* ^'ecurso de revista de decisão do TRT da la. Região
7 TERESSADOS:3OSÉ ANTUNES DE ABREU E UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS 

S/A.
ADVOGADOS: DR: Oose Torres das Neves

DR: Manuel Calisto T. Petito

..jCESSO NS: RR - 2296/78
ViLATOR: EXMO. SR. MINISTRO Starlino Soares'

PROCESSO NS; AI - 1749/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Mozart V. Russomano
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO

CPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do Jui Pres. do TRT da Sa.Região 
INTERESSADOS: JO^ CUNCEIÇÃO DE ABREU PINTO E PETRÓLEO BRASILEIRO .PEIRS 

BRA 5.
ADVOGADOS: DR: Ulisses Riedel de Resende

DR, Ruy J.C. pereira e claúdlo A .F.P. Pernande.-.

PROCESSO NS; RR " 5010/77
RELATOR: EXMO: SR. MINISTRO Mozart V. Russomano
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade
ESPÉCIE:TMTnJrcc«nnçCUrSO xe revlEta de decisão do TRT da 5a. Região
INTERESSADOS: PETRÓLEO BRASILIIRO S/A - PETROBR/s - RPBa E NELSON PEREIRA 

U/i l*li o
ADVOGADOS: DR: Cláudio A. F..P. Fernandez e Ruy J. 

UK: Ulisses Riedel de Resende
C. Pereira

PROCESSO NS: RR - 5012/77
..eLATOR: EXMO. SR. MINISTRO Mozart V. Russomano
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade
ESPÉCIE: Recurso de revista de decisão do TRT da 5a Região
INTERESSADOS: ALBERTO PEREIRA E OUTROS E REDE FERROVl/filA FEDERAL S/A

ADVOGADOS: DR: Ulisses Riedel de Resende
DR: Hilmary Alves Passos

, nOCESSO NQ: RR - 5J2Z78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Mozart V. Russomanó
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade
ESPÉCIE: Recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região
INTERESSADOS: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA E ARI PASSCS LEIRIAS
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ADVOGADOS: DR: Gilberto de Oliveira
DR: Alino da Costa Monteiro

PROCESSO NS; RR - 1517/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Mozart V. Russomano
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade
ESPÉCIE- Recurso de revista de decisaodo TRT da 3a. Região
INTERESSADOS: GERALDO TEIXEIRA LIMA E CENTRAIS ELÉTRICAS DE MINAS GERAIS S/A.

CEMIG .
ADVOGADOS: DR: Alino da Costa Monteiro

DR: Júlio Borges Gomlde

PROCESSO NS: RR - 1703/78
ATOR- EXMO. SR. MINISTRO Mozart V. Russomano

REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade
ESPÉCIE- Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
INTERESSADOS: JOSÉ IGNÁCIO VIEIRA E COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA

DO DE SÃO PAULO.- SABESP.
ADVOGADOS: DR: Ulisses Rledel de Resende

DR: Roberto Pace

PROCESSO NS; RR - 1909/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Mozart V. Russomano
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade

".PÉCIE: Recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região
INTERESSADOS: THAIS FERREIRA CORNELY E COMPANHIA JORNALÍSTICA CALDAS JR.

ADVOGADOS: DR: Helio Alves Rodrigues 
DR: Edgar Degrazia

PROCESSO NS; RR _ 2059/78
RELATOR: EXMO: SR. MINISTRO Mozart V. Russomano
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade
ESPÉCIE: Recurso de revista de decisão do TRT da la. Região
INTERESSADOS: ESTADO DO RIO DE JANEIRO E ANTONIA SEIXAS NOGUEIRA .

ADVOGADOS: DR: Ângela Marília de Moraes Peçanha 
DR: Ulisses Rledel de Resende

PROCESSO NO: RR " 2085/78
..ELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Mozart V. Russomanò
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade
ESPÉCIE: Recurso de revista de decisão doa TRT da 4a. Região
INTERESSADOS; MÁRIO FOSTER E OUTROS E RIO GRANDE - CIA - DE CELULOSE DO SUL 

RIOCELL.
ADVOGADOS: DR: Marilene Somnltz Martins ■ 

DR: Hugo Guelros Bernardes.

-nOCESSO NO; RR . 2093/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Mozart V. Russomasn
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade
ESPÉCIE: Recurso de revista de decisão do TRT da la. Região
INTERESSADOS: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A E AGENOR ALVES 

FarDILHA E OUTROS.
ADVOGADOS: DR: Francisco Durval Cordeiro Pimpão

DR: Cláudio Paes da Costa

PROCESSO NO: RR - 2293/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Mozart V. Russomano
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade
ESPÉCIE: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
INTERESSADOS: BARDELLA BORRIELLO - ELETROMECÃNICA S/A E ANTCNIO ALBERTO 

LÍRIAS.
ADVOGADOS; DR: Decio J. B. da Silva 

DR: Ulisses Riedle de Resende

PROCESSO NO; RR - 2418/78
^ATOR: EXMO. SR. MINISTRO Mozart V. Russomano

REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade
ESPÉCIE: Recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região
INTERESSADOS:qly SILVEIRA E RIO GRANDE - CIA. DE CELULOSE DO SUL RIOCELL.

ADVOGADOS: DR: Ulisses Rledel de Resende 
DR: Lucio Mascarenhas

PROCESSO NS- AI - 1614/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade

".PÉCIE: Recurso de revista de decisão do TRT da la. .Região
INTERESSADOS: EJALMA BAPTISTA E TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO S/A TELERJ.

ADVOGADOS: DR: João B. L. Câmara
DR: Maria de Lourdes D'Arrochella L. Sallabery

PROCESSO NA; AI - 1023/78
RELATOR: EXMO: SR. MINISTRO Washington da Trindade
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE' Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT la. Região 
INTERESSADOS: BANCO BRASCON J)E INVESTIMENTO S/A E EDSON SANCHES MARQUES.

ADVOGADOS: DR: Luiz Leite Corrêa 
DR:

PROCESSO N«: AI - 1757/78
..ELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE- Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT la. Região 
INTERESSADOS- OSCAR SOARES DA SILVA E COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS 

'cEDAE.
ADVOGADOS: DR: Celestino da Silva Jr.

DR: José Galdino

HrtOCESSO NA: AI - 1707/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres do TRT la. Região 
INTERESSADOS: CENTRAIS ELEÉTRICAS FLUMINANENSES S/A E PAULO LOÉ ARAÚJO DO 

AMARAL-, 
ADVOGADOS: DR: Hugo Mosca 

DR: Fernando Barreto F. Dias

PROCESSO NA; AI - 1779/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da la.Região 
INTERESSADOS: BANCO NACIONAL S/A E HYME VIEIRA DE ABREU .

ADVOGADOS: DR: Carlos Odorico Vieira Martins 
DR: José Torres das Neves

PROCESSO NA: AI - 2102/78
^ATOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade

REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE:Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT la.Região
INTERESSADOSíABEGHAIR GERALDO DALBONIO E REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - Sis- 

TEMA REGIONAL RIO DE JANEIRO - SR-.
ADVOGADOS: DR: José Mendes Filho

DR: Therezlnha Chrysóstomo

PROCESSO NA; AI - 2182/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO

~PÉCIE:Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT la. Região 
INTERESSADOS: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS E RODRIGO DA SILVA PORTO

E OUTRO.
ADVOGADOS: DR: Cláudio A.F. P. Fernandez e Ruy J.C.Pereira

DR: Alino da Costa Monteiro

PROCESSO NS; RR - ^990/77
RELATOR: EXMO: SR. MINISTRO Washington da Trindade
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Orlando Coutinho
ESPÉCIE- Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
INTERESSADOS: BANCO DO BRASIL S/A E RODOLPHO BRANDOLINI .

ADVOGADOS: DR: . Oewaldo Lottl
DR; Sid H. Rledel de Figueiredo

PROCESSO NS; RR - 5392/77
..ELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Orlahdo Coutinho
ESPÉCIE: Recurso de revesta de dec.são do TRT da la. Região
INTERESSADOS: ADELERMO XAVIER DE OLIVEIRA E EDITORA JORNALÍSTICA GAZETA MER

CANTIL S/A.
ADVOGADOS: DR: Iduardo Pinto Martins

DR: Eric da .Uva Barbosa

hrOCESSO NS; RR - 495/78 
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO 
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO

Washington da Trindade 
Criando .loutinho

ESPÉCIE: Recurso de revista de decsão do TRT da 3a. Região 
INTERESSADOS: OSWALDO DOS SANTOS E REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A

ADVOGADOS: DR:
DR:

Demétrio Mendes Ornellas
Adherbal de Oliveira Baracho

PROCESSO NS: KR " 191/78 
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO 
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO

Washington da Trindade 
Orlando Coutinho

ESPÉCIE:Recurso de revista de decisão do TRT da’ la. 
INTERESSADOS: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A

SANTOS.
ADVOGADOS: DR: • célio Silva

DR: Júlio Alves N. de Oliveira

Região
E JOÃO ANUNCIATC DCS

PROCESSO NS: RR - 1591/78
.^ATOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade

REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Orlando Coutinho
ESPÉCIE:Pecurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
INTERESSADOS: JOSÉ ALENCAR DA MOTA E SOCIEDADE TÉCNICA DE FUNDIÇÕES S/A - 

SOFUNGE .
ADVOGADOS: DR: Ulisses Rledel de Resende

DR: Waldir Alves

PROCESSO N®: RR ~ 1898/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade

MINISTRO Orlando Coutinho
revista de decisão do TRT da 2a. Região
A - FERROVIA PAULISTA S/A E JAYME SCHENKEL .

REVISOR: EXMO. SR.
CPÉCIE?ecurs0 de 

INTERESSADOS: FERAÍ

ADVOGADOS: DR: Márl° B- c- T- Nogueira 
DR. Alino da costa Monteiro

PROCESSO NS; KK - 1911/78
RELATOR: EXMO: SR. MINISTRO Washington da Trindade
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Orlando Coutinho
ESPÉCIE: Recurso de revista de decisão do TRT da 3a. Região
INTERESSADOS: SPÕLIO DE EDSON TEIXEIRA GOMES E NATALÍCIA DE SOUZA BARROS

ADVOGADOS: DR: Oswaldo M. dos Santos
Dr. Adahyl L. Dias

PROCESSO NS: RR - 2065/78
..ELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Orlando Coutinho
ESPÉCIE- Recurcs de revista de decisão do TRT da la..RegIão
INTERESSADOS: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A SISTIMA REGIONAL RIO DE JANEIRO 

SR - E OITY GONÇALVES SALABERT E OUTROS.
ADVOGADOS: DR: Paulo R. Sobrinho

DR: Helio 0. Graeff

PROCESSO NS; RR - 2089/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Orladdo Coutinho
ESPÉCIE: Recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região
INTERESSADOS: JOÃO OLIVEIRA DE SOUZA E SOCIEDADE DE ÔNIBUS PORTO ALEGRANSE 

LTDA .
ADVOGADOS: DR: Alino da Costa Monteiro 

DR: Yedo Moor Oliveira

PROCESSO NO: RR - 2213/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade
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REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Orlando Coutinho
ESPÉCIE: Recurso de revista de decisão doa TRT da 2a. Região 
INTERESSADOS: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A E WALDOMIRO HENRIQUE.

ADVOGADOS: DR: Mario B.C.T. Nogueira 
DR: Décio Trevisan

PROCESSO Nº: RR - 2414/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Washington da Trindade

REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Orlando Coutinho
ESPÉCIE: Recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região
INTERESSADOS: PFIZER QUÍMICA LTDA E MÁRIO BRASIL SOARES

ADVOGADOS: DR: Sandra Albuquerque 
DR: Saul de Mello Calvete

PROCESSO Nº: AI - 1473/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Orlando Coutinho
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO

ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT la. Região 
INTERESSADOS: NICOLINO JORGE SERPA E EDEN FERREIRA ANTONIO.

ADVOGADOS: DR:
DR:

Nilton Pereira Braga

PROCESSO Nº: RR - 1697/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO irando COutinho

REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Ne son Tapajós
ESPÉCIE: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região 
INTERESSADOS: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A E NELSON DE SOUZA .

ADVOGADOS: DR: Osvaldo Ferre ra da Silva 
DR: Ulisses Rledel de Resende

PROCESSO NB;
RELATOR: EXMO.
REVISOR: EXMO.

RR - 1765/78
SR. MINISTRO
SR. MINISTRO

Orlando coutinho 
Nelson Tapajós

SPÉCIE:Recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região 
INTERESSADOS: BANCO BRASILEIRO DE DESCCNSTCS 3/A E ANDRÉ GABRIEL SULZBACH

Dr
ADVOGADOS: DR: 

DR:

SILVA.
Gabriel Zandonal 
Sylvlo Palombini

ADVOGADOS: DR: Maria Teixeira
DR: Jayme Naifeld

PROCESSO NB; AI - 1622/78
RELATOR: EXMO: SR. MINISTRO Orlando Coutinho
REVISOR- EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE- Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres! do TRT la. Região 
INTERESSADOS: SQUIBB - INDÚSTRIA QUÍMICA S/A E JOSÉ LIMA NASCIMENTO.

PROCESSO NB; RR - 1997/78
RELATOR: EXMO: SR. MINISTRO Orlando Coutinho
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Nelson Tapajós
ESPÉCIE: Recurso de revista de decisão do TRT da 
INTERESSADOS: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

ROCHA
ADVOGADOS: DR: José Roberto Vinha

DR: Ulisses Rledel de Resende

2a. Região
COLETIVOS E JOSÉ RAFAEL DA

ADVOGADOS: DR:
DR:

Moema Baptista
Vicente de Paulo C. Maranhão

PROCESSO NB: AI - 1654/78
..CLATOR: EXMO. SR. MINISTRO Orlando Coutinho
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE- Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT la. Região 
INTERESSADOS: SOARES PORTELA & FILHO LTDA E ANTONIO DUIM DE BARROS.

PROCESSO NB: RR - 2080/78
..ELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Or’ando Cou inho
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
IN?ERESSAMsVrso de revlsta de WcfS§oTâ8aJ¥gR da 4a. Reg ão

JACK S A - INDUSTRIA DO VESTUÁRIO E MÁRIO VALTER REHBEIN.
ADVOGADOS: DR: Paulo Sera

DR: Darcy Von Hoonholtz

ADVOGADOS: DR: 
DR:

Paulo Cardoso coelho
Allno da Costa Monteiro

PROCESSO NB; RR - 2100/78

PROCESSO NO: AI - 1766/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Orlando Coutinho
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho-do Juiz Pres. do TRT la.. Região 
INTERESSADOS:ISAIAS DOS SANTOS E CENTRAIS ELÉTRICAS FLUMINENSES S/A -CELF.

RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO 
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO 
ESPÉCIE: Recurso de revista 
INTERESSADOS: ÁTTILA NAGY

Orlando Coutinho
Nelson Tapajós

de decisão do TRT da 2a. Região
E COBREG - CIA. BRASILEIRA DE XBÍXi

ADVOGADOS: DR: Ulisses Riedel de Resende
DR: Roberto Luna Freire

EQUIPAMENTO

ADVOGADOS: DR:
DR:

João de Deus S. Pessanha 
Hugo Mosca

PROCESSO NO;
RELATOR: EXMO.
REVISOR: EXMO.

AI - 1777/78
SR. MINISTRO 
SR. MINISTRO

Orladdo coutinho

ESPÉCIE:Agravo de instrumento 
INTERESSADOS: EMPRESA GRÁFICA 

NAS INDS. GRÁFICAS DO
ADVOGADOS: DR:

DR:
césar Pires Chaves 
Allno da Cos ta Monteiro

de despacho do Juiz 
" OC CRUZEIRO" S/A 
MUNICÍPIO DO RIO DE

pres. do TRT da la. Região 
E SIND. DOS TRABALHADORES 

JANEIRO.

PROCESSO NB; RR - 2557/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Orlando Coutinho
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Nelson Tapajós
ESPÉCIE: Recurso de revista de decisão do TRT da la. Região
INTERESSAOOS; LUIZ ANTONIO IRINEU DE SOUZA E FININVEST S/A- CRÉDITO FINAN 

CIAMENTO E INVESTIMENTOS. ’ r±NAN-
ADVOGADOS: DR: José R Torres das Neves

DR: Francisco Durval C. Pimpão

PROCESSO NB;
..ATOR: EXMO.

AI - 2094/78
SR. MINISTRO Orlando Coutinho

rcnír?r:Agravô le'ire ^rumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da la. Região 
rMTrorccAnnc JONAS PEREIRA SOARES E OUTROS KREBS DO BRASIL - ENGENHARIA LTDA1 fj I t KL o jHUUj *

PROCESSO NB; RR - 2552/78
-uATOR: EXMO. SR. MINISTRO Orlando Coutinho

REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Nelson Tapajó*
ESPÉCIE:Recurso de revista de decisão do TR da 2a Região
INTERESSADOS: ORLANDO RUSSO SERAFINI E COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

COLETIVOS.
ADVOGADOS; DR; Ulisses Riedel de R sende 

DR: José Roberto Vinha P

ADVOGADOS: DR:
DR:

Paulo H. A. Ribeiro 
Luiz Oscar Lopes

PROCESSO NB; AI - 575/78
RELATOR: EXMO. SR, MINISTRO Nelson Tapajo-5
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO

CPÉCIE^Igravo

PROCESSO NB: AI - 2181/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Orlando Coutinho
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
"PÉCIE: AgraQO de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 1.a.Região 

INTERESSADOS: BANCO BRASILEIRO DE DESCONSTOS S/A E ANYRAM DAGMAR FABRICIO
VIEIRA

ADVQGADOS: DR: Fernando de Flgueireido Moreira 
DR: José Torres das Neves

PROCESSO NB; RR _ ^50/77
RELATOR: EXMO: SR. MINISTRO Orlando Coutinho
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Nelson Tapajós
ESPÉCIE: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
It.TERF.SSADOS: SANC0 DC BRASIL S/A E ALVARO BARBOSA CORRÊA.

ADVOGADOS: DR: Renato Leoni
DR: Sid. H. Rledel de Figueiredo

de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 5a Recião 
IN ERESSADOS: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A E ROMUALDO DA SILVA JAMBEIRO.

ADVOGADOS: DR: Eduardo Silva Costa 
DR: Alino da Costa Monteiro

PROCESSO NB; AI - 674/78
RELATOR: EXMO: SR. MINISTRO Nelson Tapajós
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO

INTERESSAoôâfavo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 6a.Região

ADVOGADOS: DR:
DR:

Helio Luiz F. Galbão 
Floriano C. de Lima

PROCE5S0 NB: RR - 1032/78
ELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Orlando Coutinho

prvlSCR- EXMO. SR. MINISTRO Nelson Tapajós
ESPÉCIE- Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
T pTERESSADOS: AMARÍLIO SEVERO E SOL- EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA S/C LTDA.

ADVOGADOS: DR: Lui; Matucita
DR: Octav'o AIves

; HOCESSO NB; RR - 1275/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Orlando Coutinho
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Nelson Tapajós
'SPÉCIE: Rtcurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região
INTERESSADOS: MARIA DA CONCEIÇÃO BRATTI E HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEI

ÇÃO S/A.
ADVOGADOS: DR: Ulisses Rledel de R„sende 

DR: Martha Prates Dutra
PROCESSO NB: RR - I5L8/78
RELATOR- EXMO. SR. MINISTRO Orlando Coutinho
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Nelson Tapajós
ESPÉCIE- Recurso de revista de decisão do TRT da la. Região
INTERESSADOS: EMPRESA BRASILEIROA DE OPERAÇCES SUBMARINAS EBCS LTDA E ANTC- 

NIO CARLOS DE ABRANTES.

PROCESSO NB: '
■sELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Nelson Tapajós
REVISOR: EXMO. SR. MINIETRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 
INTERESSADOS; BANCO SUL BRASILEIRO S/A E JOSÉ ROBERTO MORTATI

9a, Região

ADVOGADOS: DR: Alzamora Neto 
DR; Edésio F. Passos

PROCESSO NB; flI ! 992/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Nelson Tapajós
REVISOR: EXMO. SR, MINISTRO
ESPÉCIE: «gravo de instrumento de despacho do 3uiz Pres. do TRT 2a. Região 
INTERESSADOS: General Elestric do Brasil S/A e PEDRO ETCHEBEHERE NETO.

ADVOGADOS: DR:
DR:

Cassio M. B. 3 
Alino da Costa Monteiro

PROCESSO 
OELATOR: 
REVISOR:

NB;
EXMO.

AI - 1134/78 
SR. MINISTRO Nelson Tapajó:

EXMO. SR, MINISTRO 
Agravo de instrumentolshclil: = de desPacho d° Juiz Pres. do TRT 3a.Região

INTERESSADOS: ’0S£ BELOT DA SILVA E BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A.
ESPÉCIE:

ADVOGADOS: DR: 3ose T°rres das Neves 
DR; Ordelio Azevedo Sette
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PROCESSO NS: flI * 1142/78
_Í_ATOR: EXMO. SR. MINISTRO Nelson Tapajós

REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
ESPÉCIE: Agravo de instrumento de despadcho do Juiz Pres. do TRT 3a.Região 
INTERESSADOS:BflNCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A E JOSÉ BELOT DA SILVA.

ADVOGADOS: DR:
DR:

Ordelio A. Sette 
José Torres das Neves

PROCESSO NO; flI ' 1753/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Nelson Tapajós
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO
■JPÉCIE: Agravo de instrumento de despacho do JJuiz Pres. do TRT 3a.Região
INTERESSADOS: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A E BENEDITO SAMUEL DA SILVA LACE

ADVOGADOSa DR: Adherbal de 0. Baracho
DR: Sandra de 8. Mesquita

PROCESSO N5; RR - 4991/77
RELATOR: EXMO: SR. MINISTRO Nelson Tapajós
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Starling Soares
ESPÉCIE: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
INTERESSADOS: paschoalina elza cardenuto barbieri e banco nacional de kxb- 

Comercio de Sao Paulo S/A.
ADVOGADOS: DR: Walter de M. Sampaio

Ivan J. M. Ribas

PROCESSO NS; RR - 186/78
..ELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Nelson Tapajós
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Starling Soares
ESPÉCIE: Recurso de revista de decisão do TRT da la. Região
INTERESSADOS; COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS CEDAE E NÉCIA GONÇALVES 

PINTO.
ADVOGADOS: DR: Antonio E. da Silva

DR: Alino da Costa Monteiro
—-

PROCESSO NS; 499/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Nelson Tapajós
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Starling Soares
ESPÉCIE: Recurso de revista de decisão do TRT da 3a. Região
INTERESSADOS: MANOEL GOMES JÚNIOR E BANCO NACIONAL 5/A .

ADVOGADOS: DR: José Torres das Neves
DR: Calos 0. V. Martins

PROCESSO NS; ' _
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO £elson Tapajós
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Starling Spares
ESPÉCIE: Recurso de revista de decisão do TRT da 3a. Região
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL E LINO ^OSÉ DA SILVA.

ADVOGADOS: DR: Paulo A. de Menezes 
DR: Ari Soares Ferreira

PROCESSO N«: 1545/78 - RR
-c-ATOR: EXMO. SR. MINISTRO Nelson Tapajós

REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Starling Soares
ESPÉCIE: Recurso de revista de decisão do TRT da la. Região
INTERESSADOS: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A SISTEMA REGIONAL RIO DE JANEIRO 

E JOSÉ ANICETO E OUTROS.
ADVOGADOS: DR: Paulo R. Sobrinho

DR: Alino da Costa Monteiro

PROCESSO N9: RR * 1695/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Nelson Tapajós
REVISOR: E^MO. SR. MINISTRO Starling Soares

"PÉCIE- ”ecurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO BRASIL S/A E JÚLIO ANASTÁCIO E OUTROS.

ADVOGADOS: DR: A. Zirondi Neto
DR: Ulisses Riedel de Resend

PROCESSO NO; RR - 1914/78
RELATOR: EXMO: SR. MINISTRO Nelson Tapajós
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Starling Soares
ESPÉCIE: Recurso de revista de decisão do TRT da 3a. Região
INTERESSADOS: LUIZ CARLOS CARDOSO E OUTROS E COMPANHIA SIDERÚRGICA MANNESNÇANN

ADVOGADOS: DR: Jose Francisco Boselli
DR: Hélio Linhares

PROCESSO N9: RR - 2066/7a
..ELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Nelson Tapajós
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Starling Soares
ESPÉCIE: Recurso de revista de decisão do TRT da la. Região
INTERESSADOS; UNIBANCO-. UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A E MARCO AURÉLIO 

SOUZA E OUTROS.
ADVOGADOS: DR: Jose M. Ribeiro

DR: JoDge Couto de Carvalho

PROCESSO N9: RR - 2090/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Nelson Tapajós
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Starling Soares
ESPÉCIE: Recurso de revista de decisão, do TRT da 4a. Região
INTERESSADOS: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A E OUTRO E WILSON FREDDI.

ADVOGADOS: DR: s. Heitor da Cama Ahrends e José Torres das Neves. 
DR:

PROCESSO N2; RR " 2214/78
RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO Nelson Tapajós
REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Starling Soares
ESPÉCIE: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
INTERESSADOS: COMPANHIA DOCAS DE SANTOS E JOÃO BOSCO DA SILVA SANTOS.

ADVOGADOS: DR: Klaus Menge
0R. Jose Francisco Boselli

PROCESSO N0:‘ RR - 2415/78
-uATOR: EXMO. SR. MINISTRO Nelson Tapajós

REVISOR: EXMO. SR. MINISTRO Starling Soares
ESPÉCIE: Recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região
INTERESSADOS: MÁRIO RODRIGUES DA SILVA E OUTROS E CIA. EMPREENDIMENTOS E 

CONSTRUÇÕES - CEMCO - E ANTONIO TAVARES.
ADVOGADOS: DR: Alino da Costa Monteiro

DR: Regina Maria Scania Raddici e Odalgiro David Garbini Bivaz.

PROCESSO NS;
RELATOR: EXMO.
REVISOR: EXMO.

SPÉCIE: 
INTERESSADOS:

ADVOGADOS: DR: 
DR:

SR. MINISTRO
SR. MINISTRO

Brasilia, 19 de setembro de 1978,.

líEIDE APARf/IDA BORGES FERREIRA 
Secretária da Segunda Turma.

TERCEIRA TURMA
DESPACHO DE EMBARGOS

AI-2995/77
Embargante: Fepasa - Ferrovia Paulista S/A

(Dr. Luiz Carlos Pujol)
Embargado: Nelson de Carvalho e outros

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo da ré pelos se

guintes fundamentes:
"a revista (fls.74/76 verso), embora interposta 1 

com fundamento em ambas as alíneas do permissivo legal, não citou 
paradigma de divergência, não se viabilizando contra aresto regio 
nal que aplicou o Prejulgado 48 e interpretou as normas regulamen 
tares da própria empresa.

Pedem embargos a ré sustentando violação ao art.
22 da CLT, ao art. 32 do CPC, ao art. 11, 896 e 897 "b" da CLT 
como também dos arts. 82, XVII "b", 142 § 1° e 153 § 22 da Cons
tituição Federal.

Mas o agravo não tinha realmente condições de pro
vimento. A hipótese é de aplicação do Prejulgado 48, ademais que 
as argumentações do embargante implicam reexame de matéria fática.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 15 de setembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

AI-2961/77
Embargante: Rede Ferroviária Federal S/A

(Dr. Roberto Benatar)
Embargado: Berilo Gomes da Paixão e outros

(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Despacho
A Turma negou provi®nto ao agravo da ré sob o fundi 

mento da matéria já estar sumulada e não merecer maiorés indaga - 
ções (súmula 52).

Cuida à hipótese do pagamento de quinquênios devi
dos aos ferroviários, por força da legislação específica a que 
estão os mesmos adstritos.

Pede embargos a ré alegando violação ao art. 153 
§ 22 art. 110, 125, I, 142 e § 2° do art. 153 da Carta Magna, Dec. 
Lei 956/69 além de conflito pretoriano.

Mas, na realidade as alegações não procedem eis ' 
que a súmula 52 foi corretamente aplicada na hipótese.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 15 de setembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-315/76
Embargante: Fepasa - Ferrovia Paulista S/A

(Dr. Carlos Robiches Penna)
Embargado: Benedito de Jesus Camargo Coscarelli

(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Despacho
A Turma, preliminarmente, homologou o pedido de 

desistência quanto à incorporação das diárias e horas em trânsito 
na remuneração do suplicante e elevação de referência de classiH 
cação, por estar sem objeto; e unanimemente, considerou prejudica 
da a revista da empresa, pela homologação da desistência (fls. 1 
185).

Pede embargos a ré sustentando violação dos arts. 
832 e 896 da CLT além de conflito pretoriano.

Mas as alegadas violações não foram demonstradas ' 
e os outros paradigmas trazidos ao cotejo não se prestam a confi
gurar divergência.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 15 de setembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma
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RR-724/77
Embargante: Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás - RPBa.

(Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira)
Embargado: João Lopes da Silva Filho

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho
A Turma negou provimento à revista da ré ao entendi, 

mento de que " os triénios são majorações salariais a termo e, per 
tanto, integram o valor do salário para todos os efeitos, inclusi. 
ve cálculo do adicional periculosidade".

Nos embargos a ré sustenta conflito pretoriano que 
justifica o livre trânsito do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu processamento 
com abertura de vista ao embargado para a impugnação.

Intime-se.
Brasília, 18 de setembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

Vista, por 8 (oito) dias ao embargado para a impugnação
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-1408/77
Embargante: Rede Ferroviária Federal S/A - 7a. Divisão Leopoldina 

(Dr. Arthur Gomes Cardoso Rangel)
Embargado: Onofre Julião de Souza

(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Despacho
A Turma negou provimento ao recurso da empresa, de 

cidindo pela competência dessa justiça para apreciar os dissídios 
individuais eAtre a Rede e seus ex-empregados, no tocante à com - 
plementação de aposentadoria.

Pede embargos a ré, sustentando divergência juris- 
prudencial que justifica o livre trânsito do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu processamento 
com abertura de vista ao embargado para impugnação.

Intime-se.
Brasília, 18 de setembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro .Presidente da 3a. Turma

Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado para impugnação
Ao Dr. Alinocb Costa Monteiro

RR-1490/77
Embargante: Antonio Carlos Baltazar

(Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho)
Embargado: Banco Brasileiro de Descontos S/A

(Dr. Ruy Messias de Freitas Serravaile)
Despacho
A Turma não conheceu da revista do Autor sob o ar

gumento de que inespecíficos os arestos e inexistentes as viola - 
ções apontadas, mantendo, assim, a carência de ação acolhida pe
las instâncias ordinárias, face terem as partes celebrado acordo 
para a rescisão contratual, homologada pela Justiça do Trabalho.

Pede embargos o Autor alegando violação ao art. ' 
896 da CLT, ao art. 477, § 22 do mesmo diploma legal e conflito ' 
pretoriano além de apoxar-se na Súmula 41 deste Tribunal.

Mas as violações apresentadas não foram demonstra
das e os arestos colacionados são inespecíficos.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 15 <fe setembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-1858/77
Embargante: Rede Ferroviária Federal S/A - 7a. Divisão Leopoldina 

(Dr. Arthur Gomes C. Rangel)
Embargado: Ladislau da Cunha Ramaldes

(Dr. José da Fonseca Martins e Dr. Alino da Costa 
Monteiro)

Despacho

A Turma ceu provimento à revista do Autor ao enten 
dimento que: "tem o ferroviário da Rede Ferroviária Federal S/A ' 
ação contra a empresa, visando compelí-la à complementação dos 
elementos necessários pelo INPS.

Pede embargos a ré, alegando violação ao art. 896, 
consolidado, aos arts. 110, 125, I, e 153 § 22 da Lei Maior, o 
Decreto Lei 956/69 o art. 113 do CPC, além de conflitar com os w 
arestos trazidos à colação.

A divergência apresentada autoriza o livre trânsi
to do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu processamento 
com abertura de vista ao embargado para a resposta.

Intime-se.
Brasília, 18 de setembro de 198.

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

Vista, por 8 (oito) dias ao embargado para a impugnação 
Ao Dr. José da Fonseca Martins e Dr. Alino da Costa Monteiro)

RR-2153/77
Embargante: Rede Ferroviária Federal S/A - 7a. Divisão Leopoldina 

(Dr. Arthur Gomes C. Rangel)
Embargado: Heitor Alves de Souza

(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Despacho
A Turma negou provimento à revista da ré ao entendi, 

mento que " é competente a Justiça do Trabalho para dirimir contro 
vérsia relativa à complementação de aposentadoria de ex-ferroviá
rio da Rede".

Nos embargos a ré sustenta conflito pretoriano que 
justifica o livre trânsito do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu processamento 
com abertura de vista ao embargado para impugnação.

Intime-se.
Brasília, 18 de setembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Miristro Presidente da 3a. Turma

Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado para impugnação
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

rr-2618/77
Embargante: Paulo Gomes Nogueira

(Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Embargado: Light - Serviços de Eletricidade S/A 

(Dr. Célio Silva)
Despacho
A Turma conheceu do recurso do autor, mas negou- 

lhe provimento por entender que " as horas extras não perdem seu 
caráter excepcional pelo fato de serem habitualmente prestadas, 
podendo ser suprimidas, a qualquer tempo, não implicando em ofen 
sa ao art. 468 ou em ônus para o empregador.

Nos embargos o Autor sustenta violados o art. 468 
da CLT além de conflito pretoriano.

Mas a alegada violação e citada divergência estão 
superadas pela iteratividade dos pronunciamentos deste Eg. Ple
no.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 15 de setembro de 198

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidete da 3a. Turma

rr-2829/77
Embargante: Antonio Cardoso Lopes

(Dr. Ulisses Rie<Ê de Resende)
Embargado: Petróleo Brasileiro s/A - Petrobrás - RPBa.

(Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira)
Despacho
A Turma deu provimento à revista da ré ao entendi

mento de que o adicional de insalubridade não incide sobre os ' 
triénios e gratificação de férias.

Pede embargos o autor alegando violação ao art. ' 
457, § 12 da CLT, bem cotio o art. 12 da Lei 2573/55, ao art. 8e ' 
do Dec. 4119/58, art. 153 § 32 da Constituição Federai, além de 
comflito pretoriano.

Mas as alegadas violações e as divergências trazi
das já se encontram superadas pela iteratividade aos pronunciamen 
tos do Pleno, Aplico a súmula 42.

Indefiro os embargos.
Intiem-se.
Brasília, 15 de setembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-3004/77
Embargante: Diogo Manchon

(Dr. Sid Riedel de Figueiredo)
Embargado Amo S/A - Indústria e Comércio

(Dr. Jair Primo Guermandi)
Despacho
A Turma conheceu da revista do Autor, mas negou-lhe 

provimento por entender que as horas extras, ainda que habituais, 
podem ser suprimidas da jornada.

Pede embargos o autor sustentando que a revista me 
rece ser reformada por ocorrer violação ao art. 468 da CLT além ' 
de conflito pretoriano.

Mas a matéria já está superada pela iteratividade' 
dos pronunciamentos do Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 15 de setembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barat aSilva
Ministro Presidente da 3a. Turma
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RR-3107/77
Embargante: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancário 

de Niterói
(Dra. Maria Lúcia Vitorino Èorba)

Embajgado: Banco Real S/A
(dr. Moacir Belchior)
Despacho
A Turma conheceu da revista do Banco e deu-lhe pro 

vimento para excluir da condenação as diferenças de anuênio, por 
entender que, a aplicação do total dos anuênios pelo número de 
anos de trabalho, traria como consequência o duplo pagameto, veda 
do por lei.

Pede embargos a Sindicato sustentando violação AO 
ART. 896 letra "b" da CLT.

Mas na verdade, a alegada violação não ocorreu.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, '15 de setembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

7 
RR-3316/77
Embargante: Benedito Luccas Parreira

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: CEAGESP - Cia. de Entrepostos e Armazéns

Gerais de São Paulo
(Dr. Carlos Garcia Lerma)
Despacho
A Turma conheceu do recurso do Autor mas negou-lhe 

provimento ao entendimento de que "os deslocamentos de empregados 
para prestação laborai em diversas localidades, constituindo cir
cunstância integrante do contrato de trabalho, pelo tácito consen
so desdè o início.,, não enseja postulação ao pagamento de adicional 
de transferência". Além do que o adicional de transferência só é 
devido quando ocorre mudança de domicílio o que inexistiu na hipó 
tese.

Nos embargos alega o Autor violação ao Art. 469, § 
32 da CLT, bem como a Lei 6203/75, além de.conflito pretoriano.

Diante da possível divergência com o aresto citado 
a fls. 109, defiro os embargos e determino o seu processamento ’ 
com abertura de vista à embargada para impugnação.

Intime-se.
Brasília, 18 de setembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

Vista, por 8 (oito) dias ao embargado para impugnação
Ao Dr. Carlos Garcia Lerma
RR-3423/77
Embargante: Cia. de Saneamento Básico do Es-tado de São Paulo

SABESP
(Dra. Maria Cristina Paixão Cortes )

Embargado: Edison Ferraz
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho
A Turma conheceu da revista da reclamada, mas negai 

lhe provimento por entender que o art. 461 da CLT não exige iden
tidade de vestimenta, de boas maneiras de aparência pessoal ou de 
discrição para determinar a equiparação.

Pede embargos a ré alegando violação ao art. 461 , 
da CLT, além de conflito pretoriano.

Mas em que pese a longa e minuciosa sustentação em 
contrário a matéria implica reexame de matéria fática, não fican
do demonstrada a alegada violação legal.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 15 de setembro de 197c

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-3430/77
Embargante: Juarez da Silva Boeira e outros

(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Embargado: Zivi S/A cutelaria

(Dr Hugo Gueiros Bemardes)
Despacho
A Turma conheceu da revista do Autor mas negou- 

lhe provimento assim decidindo:
"Indevido o adicional de insalubridade quando a 

empresa utiliza meios para atenuar ou eliminar os efeitos malé 
ficos que possam prejudicar o organismo.

Em regime de compensação não há se falar em pa
gamento de horas extras.

Os intervalos destinados à alimentação quando 1 
concedidos irregularmente, acarretam apenas sanções de ordem 1 
administrativa ao empregador".

Pede embargos o autor sustentando violação ao 1 
art. 209 da CLT, art. 32 do Dec.Lei 389, art. 59, § 2a e ainda 
art. 71 e seu § 1? do mesmo diploma legal bem como divergência 
jurisprudencial.

Mas as alegadas violações não ocorrem e as diver 
gências citadas já se encontram superadas pelos reiterados pro 
nunciamentos deste Eg. Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 15 de setembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-3861/77

Embargante: Banco Brasileiro de Descontos S/A
(Dr. Lino Alberto de Castro)

Embargado: João Aroli Neto
(Dr. Sebastião L. Balbo)

Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado para impugnação 
Ao Dr. Sebastião L. Balbo

AI-559/78
Agravante: Banco Brasileiro de Descontos S/A
Advogado: Dra. Arline da Cunha Borges
Agravado: Renato Amilton da Silva
Advogado: Dr. Getúlio Sena Mascarenhas

Despacho
Homologo a desistência de recurso, feita por 

ambas as partes a fls. 46, para que produza seus legais 1 
efeitos.

Baixem os autos.
Intime-se.
Em 14 de setembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministrp Presidente da 3a. Turma

Despachos de Embargos-

RR-3647/77
Embargante : José Ventura da Paixão

(Dr.^Ulisses Riedel de Resende)
Embargado : Petróleo Brasileiro S/fl - Petrobrás - RPBa.

(Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira)
4 DESPACHO

A Turma conheceu da revista da ré, na parte relativa à 
compensação e, no mérito, deu-lhe provimento, para decretar que se
ja recebida pelo reclamante, através do benefício da Petrqs.~

Pede embargos o Autor, alegando que □ v. acordao embar 
gado, violou q art. 996 consolidado e dissentiu do disposto no art7 
468 alem da Sumula 51 dessa Corte, bem como divergiu dos arestos 1 
trazidos a colaçao.

Mas as alegações não procedem e 0 conflitc jurispruder^ 
ciai colacionado esbarram na iteratividade dos pronun.ciamentos do 
Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 15 de setembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-3833/77
Embargante : Rede Ferroviária Federal S/A - 7a. Divisão - Leopoldina 

(Dr._ Arthur Gomes Cardoso Rangel)
Embargado : Jose da Cruz e Outros
4 (Dr. Alice Alves da Silva)

Despacho
7Í Turma conheceu e deu provimento a revista do Autor , 

para condenar a empresa a remeter ao INPS as folhas de pagamento de 
vidamente ataulizadas, para o fim de complementação do valor da apo 
sentadoria.

Nos embargos alega a reclamada divergência jurispruderi 
ciai que autoriza o livre transito rio recurso.

Defiro os embargos e determino o seu processamento com 
abertura de vista ao embargado para a resposta.

Intime-se.
Brasília, 18 de setembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

VISTA por oito (8) dias ao Embargado, para impugnação.
Ao Drã Alice Alves da Silva.

RR-4467/77
Embargante • Banco Brasileiro de Descontos S/A

(Dr. Lino Alberto de Castro)
Embargado : Antonio Camargo de Souza

(Dr. Mauríco A. Penna Chaves)
Despacho

Turma negou provimento à revista do Banco, em proce^ 
so em que de discute a integração das horas extras habituais no «' 
aviso prévio indenizado.

Nos embargos sustenta □ Banco violaçao ao art. 487, §
12 da CLT e conflito gretonano.

As alegações acham-se superadas pela iterativa, noto - 
ria e atual jurisprudência deste Eg. Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 15 de setembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma
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RR-4615/77
Embargante : Cia. Estadual de Energia Elétrica

(Dr. Silvio Cabral Lorenz)
Embargado : fiugusto Quintana de Souza

(Dr.Alino da Costa Monteiro)
Despacho
A Turma conheceu da revista da re, mas toegou-lhe'pr£ 

vimento por entender que "a existência de quadro de carreira impe 
de a equiparaçao quando a diferença salarial resulta dos níveis' 
em que se estruturam as respectivas carreiras, mas nao na hipóte
se de fatores estranhos ao quadro e anteriores a este". Adernais'-' 
em se tratando de quadro de carreira não homologado pela autorid£ 
de competente.

Pede embargoé a ré alegando violação ac art. 461 § ' 
2S da CLT além de conf lito_piBtoriano.

Mas as alegações esbarram na existênòia da Súmula 6.
Indefiro os embargos.
Intimese.
Brasília, 15 de setembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da la.Turma

RR-4732/77
Embargante : Nivaldo José Moutinho

(Dr. Carlos Arnaldo Selva)
Embargado : FEPASA - Ferroiva Paulista S/A

(Dr. Carlos Moreira de Luca)
Bespa cho
A Turma conheceu da revista da ré, e deu-lhe provi

mento para decretar a incompetência da Justiça do Trabalho, de - 
clinando para uma das Varas dos feitos da Fazenda Pública do Es
tado de Sao Paulo.

Trata-se de reclamaçao proposta por empregado da e>< 
Estrada de Ferro Sorocabana.

~ Pede embargos o autor alegando conflito pretoriano' 
e violaçao aod arts. 10, 448 e 468 da CLT e apoiando-se na Súmu
la 50 deste Tribunal.

Mas as alegações não procedem diante dos reiterados 
pronunciamentos Colento Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 15 de setembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-4796/77
Embargante : Cia. Estadual de Energia Elétrica

(Dr. Silvio Cabral Lorenz)
Embargado : Alvino Witt

(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Despacho
A_Turma nao conheceu preliminarmente da arguição ' 

nas contra-razoes da recorrida, ora embargaria de deserção,e quan 
to ao mérito, deu-lhe provimento para computar □ tempo de servi
ço prestado sob a égide da Lei 1890/53, para os efeitos da licejn 
ça-premio prevista na Lei Estadual 1751/52, da mesma forma que a 
empregadora faz para os efeitos da gratificação adicional de anti 
guidade.

Pede embargos a ré alegando como violado o art.896'

da CLT e conflito pretoriano.
Mas a matéria e interpretaíiva e está superada pelos 

iterativos pronunciamentos do Eg. Pleno.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 15 de setembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da ia.Turma

RR-4816/77
Embargante : FEPASA - Ferrovia Paulista S/A

(Drã Maria Cristina Paixão Cortes)
Embargado : Ruy Guimarães e Outros

(Pr. UliSses Riedel de Resende)
Despacho _ z
75 Turma não conheceu da revista da re sob o seguinte 

fundamento:
"a pareela salarial denominada função gratificada e 

paga mensalmente, pouco importando que~ o ultimo reajuste tenha ' 
ocorrido em fevereiro de_1968. Prestaçao de trato sucessivo, apli 
ca-se o Prejulgado 48. Nao conheço. ~

Mérito - irrelevante que a função fratificaÇa tenha' 
sido estabelecida por ato do Governo do Estado de Sao Paulo, pos
to que, na empresa, tornou-se norma regulamentar, e consequente - 
mente, parcela salarial.

0 seu reajuste, em razao dos aorhentos salariais, nao 
poderia ser congelado por norma regulamentar posterior . ~

Nos embargos inconformada a re sustenta violaçao aos 
art.s 11, 896 "a", 444 e 872 § único da CLT, ao art. 4® do Dec. ' 
Lei 15, de 29.07.66. _

Mas as alegações nao procedem eis que esbarram na 
existência do Prejulgado 48 e Sumula 51 deste Eg. Tribuaal.

Indefiro os embargos.
Intimese.
Brasília, 15 de setembro de!978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-4936/77
Embargnnte : Omir Gonçalves Salabert

(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Embargado : Rede Ferroviária Federal S/A - 7a. Divisão Leopoldi- 

na.
(Dr. Eduardo Sergio de Lima)
Despacho

A Turma negou provimento_à revista do Autor ao enten 
dimento de que "o emprego da REFESA não faz^jus ao salário-famí - 
lia atribuído aos servidores públicos, mas aquele concedido pela' 
legislação do trabalho".

Pede embargos o Autor, sustentando conflito pretori
ano .

As colacionadas divergência esbarram na iterativida- 
de dos pronunciamentos do Eg. Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 15 de setembró de 1978

Assinado Carlõs Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma.

RR-4964/77 _ -
Embargante : Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público

Estadual - IAMSPE.
(Dr? Harline Cueiros Bernardes Dias)

Embargado : José Neder e Outros
(Dr. José Weischenker)
Despacho
A Turma a teor do Prejulgado 43_conheceu e deu provimeri 

to a revista do Autor, para anulando o acordao recorrido, determinar 
que voltem os autos ao Eg. Regional para que se conheça do Recurso ' 
Ordinário, como de direito.

Discutese nos autos a caracterizaçao de mandato tácito.
Nos embargos a ré sustenta violaçao dos art.s 37 e 254 

do CPC, 70 da Lei 4215 bem como divergência jurisprudencial.
Mas, na verdade^ as alegações nao procedem eis que o 

Prejulgado 43, na nova redaçao foi corretamente aplisdo e incide na 
hipótese.

Indefiro os embargos.
In time-se.
Brasília, 15 de setembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.J"urma

RR-4997/77
Embargante: Banco Brasileiro de Descontos S/A

(Dr. Lino Alberto de ^astro)
Embargado : Antonio Pereira Lima

(Dr. Ulisses Riedel de Reeende)
Despacho
A Turma negou provimento a revista do Banco assim de - 

cidindo: "o TST ja tem decidido, reiteradamente, que a atividade ' 
acessaria do empregado,, propiciada pelo serviço que presta a empre
sa do mesmo grupo bancario, nao constitui contratos autonomos, mas 
atividades parelelas, representndo o salario do bancario a soma de 
quanto percebe do Banco e mais as comissoes resultantes de tais ati 
vidades". E entendeu ainda que: "Gerente de Banco que recebe gratifi 
cação igual ou superior a um terço do sdlario efetivo ja tem remune 
radas as duas primeiras horas extraordinárias trabalhadas, mas não as 
que excederem da oitava".

Pede embargos o Banco réu. sustentando violação ao art. 
224,~§ 22 da CLT, ao art. 62 "c" do mesmo diploma legal além de di - 
vergencia jursiprudencial._

Mas as alegações nao procedem eis que esbarram com os ' 
pronunciamentos reiterados deste Eg. Pleno e na existência do Prejul 
gado 46.

Indeifiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 15 de setembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva 
Ministro Presidente da 3a.Turma
RR-5Ü20/77
Embargante : Ornéiio Sabradin e Outro

(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Embargado : Cia. Estadual de Enagia Elétrica

(Dr. Silvio Cabral Lorenz)
Despacho ,
7\ Turma conheceu da revisita da re e deu-lhe provimento 

ao entendimento de que: "a não concessão do intervalo para^repouso' 
e alimentação, previsto no art. 71 da CLT, constituido punível admi. 
nistrativamente, nao gerando para o empregado pretensão e ressarci
mento em pecunia".

Nos embargos o Autor sustenta divergência jurispruden
cial.

Mas a matéria acha-se superada pela iteratividade dos 
pronunciamentos do E^. Pleno. Sumual 42.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 15 de setembro de 1978.

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.«Turma

RR-5121/77
Embargante : Light -,Serviços de Eletricidade S/A

(Dr. Célio Silva)
Embargado : Paulo do Carmo e Outros

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho _ ,
A Turma nao conheceu da revista da re ao entendimento 

de que "o § 12 do art. 14, da Lei 5584/70, nao exlui a possibilid£ 
de de ficar assegurado o,benefício da assistência judiciaria ao em 
pregado que percebe salário maior que o dobro do mínimo legal, de 
pendendo da situaçao economica do mesmo. Se a instancia ordinaria 
deferiu a assistência , com base em pressupostos faticos, a instain 
cia extraordinária nao pode rever".

Pede embargos a re, sustentando violaçao ao art. 896 
da CLT, ao art. 14, § 12 da Lei 5584 além de discrepar da jurisprij 
dência transcrita a fls. 91.

A matéria é interpretativa. As alegações recentes es
barram diante da faticidade da questão.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
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Brasília, 15 de setembro del978
Assinado Carlos filberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-5193/77
Embargante : Geraldo Botelho dos Santos

(Dr- UIisses Riedel de Resende)
Embargado : Cia. Municipal de Transportes Coletivos

(Dr. 3ose Alberto Couto Maciel)
Despacho
A Turma conheceu da revista da ré e deu-lhe provimento 

em processo no qual se discutia a complementaçao de aposentadoria 1 
de empregado que se beneficou com a aposentadoria especial criada ' 
pela LOPS.

Pede embargos o Autor, alegando violaçao aos arts. 444 
e 468 da CLT,, ao art. 6a e seu § 2a do Dec. Lei 4657/42,_aos arts. 5 
5a e 85 do Código Civil e o § 3a do art. 153 daConstiuição Federal,” 
ao mesmo tempo que confiiou cora outros Julgados deste Tribunal.

Mas as alegadas violações legais e constitucionais nao 
foram demonstradas estando a matéiia superada pela iterativa juris
prudência do Pleno. Sumula 42.

Indefiro os embargos.
In time-se.
Brasília, 15 de setembro del978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-5248/78
Embargante : Cia. Estadual de Energia Elétrica

(Dr. Silvio Cabral Lorenz)
Embargado : Cesar Valente Vellar

(Dra Olga Gomes Cavalheiro Araújo)
Despa cho
A Turma conheceu da revista do autor e deu-lhe provimein 

to para jular a reclamaçao procedente.
Cuida-se da conhecida questaj da validade do quadro de' 

carreira da Cia. Estadual de Energia Elétrica, aprovado pelo Conselho 
Nacional de Política Salarial para efeito do disposto no § 2a do art. 
461 da CLT.

Pede embargos a re sustentando violaçao ao art.461 da 
CLT e conflio pretoriano._

Mas a violaçao legal nao ocorreu e o conflito preztori - 
ano alegado nao se eáabelece diante da Súmula 6 deste Tribunal.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 15. de setembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

Pede embargos o Banco alegando violação do art. 224 , 
§ 2a, da CLT, 896 do mesmo diploma legal, do Prejulgado 46, do art. 
7a, alínea "a" da Lei 605/49, bem como o art. 142 § Ia e o § 2a do 
art. 153 da Constituição Federal, alem de conflito pretoriano.

Mas as alegadas violações inocorreram pois a matéria' 
é interpretativa, estando-se ja superada pelos iterativos pronunci. 
amentos deste Eg. Pleno.

Indefiro os embargos.
Int ime-se.
Brasília, 15 de setembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

INTIMAÇÃO

VISTA por cinco (5) dias ao Recorrido, para apresentar impugnação 
Prévia.(Art. 543 - Código de Processo Civil) 
RR-904/75
Recorrente:Banco do Brasil S/A
Recorrido :0ulio Caio Fortunato Salles Moreira
Ao Dr.Rubens de Mendonça
DBS: REPUBLICADO POR TER SAÍBO COM INCORREÇÃO NO DO.-18/09/78.

RR-1608/77
Recorrente : Máquinas Varga S/A
Recorridos : Maria Oamaitis Gomes e Outros
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-4044/75
^Recorrente : Fepasa - Ferrovia Paulista S/A

Recorrido : Álvaro Reno Amaral e Outro
Ao Dr. Antonio Humberto Cesar

AI-2924/77
Recorrente : Mausa - Metalúrgica de Acessórios para Usinas S/A 
Recorrido : Pedro Vieira de Almeida e Outros
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

VISTA por cinco (5) dias ao Agravado, para apresentar contra-minuta.

TST-10890/78 - (RR-3045/77)

Agravante : Zivi S/A - Cutelaria
Agravado : Lauro Tito da Silva e Outros 
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro.

RR-104/78
Embargante : Petroleo Brasileiro S/A - Petrobrás - RPBa.

(Dr. Cláudio A. F. Penna Fernandez)
Embargado : Luiz Oliveira

(Dr. Albérico de Oliveira Castro)
Despa cho
A Turma negou provimento a revista da re ao entendimen

to de que os triénios sao mahoraçoes salariais a termo e, portanto , 
integram o valor do salario para todos os efeitos, inclusive calcu
lo do adicional de periculosidade.

Nos embargos a re sustenta conflito pretoriano que jus
tifica o livre transito do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu processamento com 
abertura de vista ao embargado para a impugnação.

Intime-se.
Brasília, 18 de setembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

Brasília, 20 de setembro de 1978

Ma. da-svGraças Calazans Barreira
Secretária Substitutada 3a.Turma.

VISTA por oito (8) dias ao Embargado, 
Ao Dr. Albérico de Oliveira Castro.

para impugnação.

RR-106/78
Embargante : Fepasa - Ferrovia Paulista S/A

?Dr§-'Maria Cristina Paixao Cortes)
Embargado : Joao Lenhaioli e Outros

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho
Ã Turma conheceu da revista da ré, mas lhe negou provi

mento pelo seguinte fundamento:
''a função gratificada foi instituída pelo Decreto 35. ' 

530/59, sendo reajustada periodicamente, no mesmo nível das majora - 
çoes salariais, ate o ano de 1968. A partir daí, os decretos estadu
ais passaram a omitir-se sobre a incidência dos percentuais de aumejn 
to em relaçao a esta parcela salarial. Entendo que a instituição da 
parcela remuneratoria e os sucessivos aumentos... passaram a consti
tuir direito adquirido dos empregados.

0 argumento de que nao ha direito adquirido porque pen
dente uma condição (a vontade do Governador) nao pode prevalecer... 0 
Codigo Civil Brasileiro, no seu art. 115, príbe, expressamente, as 
chamadas condiçoes potestativas..."

RR-126/78
Embargante : Banco Nacional S/A

(Dr. Carlos Odorico Vieira Martins)
Embargado : Helio Ansaldo Pascoal

(Dr. 3ose Torres das Neves)
Despacho
A Turma nao conheceu do recurso do Banco na parte que 

se insurgia contra a inclusão das horas extras habituais no repou
so semanal, conhecendo contudo no que tange o deferimento de horas 
axtras ao bancario comissionado para exercer o cargo de "caixa" e, 
ainda, na parte concernente a compensação dashoras extras, com o 
que foi pago sob denominação de gratificação de função. Mas no mé
rito negou-lhe provimento.


